            COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
                                                      REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI Nº 029/2024
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 29 de abril de 2024 aprovou, de autoria da Mesa Diretora o seguinte:                                                  

                                                                                                                                                                             PROJETO DE LEI Nº 029/2024

   Altera Parcialmente a Lei Municipal nº 1.999/2023 LDO. 

            Art. 1º Fica criado a alínea “k” no inciso V do art. 51 da Lei Municipal nº 1.999/2023 que  Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para  o exercício financeiro de 2024 o seguinte:

“Art. 51...

I - ...

II - ...

III - ...

IV - ...

V - ...

k) Cria o cargo de Diretor de proteção de dados a vaga de Aux.Operacional de trânsito e o cargo de Assessor do controle de peças  e abastecimento da frota de transporte escolar. 

           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

           SALA DAS SESSÕES,  em 06 de maio de 2024.
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